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RESUMO 

 
VALIM, Pedro Losa Loureiro Valim. Técnicas agregativas de litígio nos Estados 
Unidos: class action e multidistrict litigation. 2024. 1133f. Tese (Doutorado em Direito) 
– Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 
 

A tese oferece uma análise detalhada acerca das duas principais técnicas de 
agregação dos litígios no ordenamento jurídico norte-americano. As class actions 
representam uma importante via de coletivização principal, mediante a atribuição ao 
membro da classe de legitimidade para a propositura de uma ação coletiva em favor não 
apenas de sua posição jurídica individual, como também em prol de toda a coletividade 
ali representada. A tese analisa a evolução histórica das ações coletivas, desde o período 
romano até a entrada em vigor da Regra 23 das Federal Rules of Civil Procedures, em sua 
redação atual, após aprovação da reforma em dezembro de 2018. Além disso, são 
abordados aspectos processuais relevantes para a compreensão global do instituto: os 
requisitos de admissibilidade, as categorias de class actions, a competência para o seu 
julgamento, a fase de certificação, a notificação da classe, a celebração de eventuais 
acordos coletivos, a formação da coisa julgada e os correlatos mecanismos de vinculação 
do grupo (opt-in e opt-out), o arbitramento dos honorários advocatícios e a atual utilização 
de convenções de arbitragem como mecanismo obstaculizador do juízo de 
admissibilidade das class actions, em especial nos ramos consumeristas e trabalhistas. Foi 
também acrescentado, mediante recorte temático, um capítulo específico para as 
securities class actions, cada vez mais comuns nos Estados Unidos, como um importante 
instrumento de tutela dos investidores no mercado de valores mobiliários americanos, em 
caso de fraudes cometidas pelas companhias listadas na Bolsa de Valores. Por fim, 
realizou-se uma investigação acerca do instituto do multidistrict litigation, relevante 
ferramenta de consolidação de processos em trâmite perante o sistema judicial federal 
americano que possuam uma questão fática comum a ser resolvida agregativamente junto 
ao juízo multidistrital, previamente selecionado para a coordenação dos esforços 
necessários para a resolução da litigância em massa. Regulado pelo Multidistrict 
Litigation Act, aprovado em 1968, o MDL representa uma realidade na praxe forense 
federal, correspondendo a uma fração cada vez maior do acervo em trâmite perante a 
Justiça Federal dos Estados Unidos. Sua relevância e atualidade denotam a importância 
da técnica incidental de coletivização, enquanto ferramenta agregativa de litígios, dentro 
do microssistema da tutela coletiva. 
 
Palavras-chave: Processo Coletivo; técnicas agregativas de litígio; ações coletivas; 
                          class actions; multidistrict litigation. 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ABSTRACT 

 

 

VALIM, Pedro Losa Loureiro Valim. Aggregate litigation techniques in the United 
States: class action and multidistrict litigation. 2024. 1133f. Tese (Doutorado em Direito) 
– Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 
 

The thesis provides a detailed analysis of the two primary techniques for 
aggregating claims in the American legal system. Class actions represent a significant 
procedural tool for collectivization, granting class members standing to bring a collective 
action not only on behalf of their own individual claims but also for the entire group there 
represented. The thesis examines the historical evolution of class actions, from the Roman 
period to the enactment of Rule 23 of the Federal Rules of Civil Procedure in its current 
form, following the approval of the latest amendment in December 2018. Furthermore, it 
addresses procedural aspects relevant to the overall understanding of the institute: 
threshold requirements, types of class actions, jurisdictional issues, class certification, 
notice, global settlements, res judicata and related mechanisms for providing binding 
effect on class members (opt-in and opt-out), awarding the attorney’s fee in class action 
and the current use of arbitration agreements as a way to limit access to judicial class 
actions, especially in consumer and labor fields. Additionally, a specific chapter on 
securities class actions has been added, underscoring a thematic approach, increasingly 
prevalent within the United States serving as a pivotal mechanism in safeguarding 
investors in the American securities market in cases of fraud committed by companies 
listed on the Stock Exchange. Lastly, an investigation was conducted into the multidistrict 
litigation institute, a relevant tool for consolidating civil actions pending in different 
federal district courts that share a common factual issues to a single district for 
consolidated or coordinate proceedings, previously selected by the Multidistrict 
Litigation Act, enacted in 1968. MDL represents a reality in federal practice, accounting 
for an increasingly larger fraction of the judicial docket pending before the federal courts. 
Its relevance and contemporaneity underscore the importance of the incidental technique 
of collectivization as an aggregative tool within the microsystem of collective redress. 

 
 

Keywords: Aggregate litigation; multi-party litigation; collective redress; class actions;  
       multidistrict litigation.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

LISTA DE TABELAS 

 

 

Tabela 1  
 
Tabela 2  
 
 
Tabela 3  
 
 
Tabela 4  
 
 
 

Número de júris realizados de 2000 a 2016 nas cortes federais............... 
 
Porcentagem de habilitações individuais de acordo com o valor da 
pretensão econômica por membro da classe.............................................. 
 
Dados estatísticos de opt-outs de acordo com a natureza material do 
direito........................................................................................................ 
 
Ranking dos maiores acordos celebrados em securities class 
actions....................................................................................................... 
 

496 
 
 
552 
 
 
674 

 
 

885 
 
 

 
 

 



  

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

AAA 
 
ABA  
 
ACLU 
 
ADEA 
 
ADR 
 
AED 
 
AgRg 
 
ANVISA 
 
ALI 
 
AOL 
 
BIPA 
 
CAFA 
 
CAM 
 
CAT 
 
CCJ 
 
Cir. 
 
CNJ 
 
CPC 
 
CVM 
 
DOJ 
 
ENFAM 
 
EPA 
 
FAA 
 
FCC 

American Arbitration Association 
 
American Bar Association 
 
American Civil Liberties Union 
 
Age Discrimination in Employment Act 
 
Alternative Dispute Resolution 
 
Análise Econômica do Direito 
 
Agravo Regimental 
 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
 
American Law Institute 
 
American Online 
 
Biometric Information Privacy Act 
 
Class Action Fairness Act 
 
Câmara de Arbitragem do Mercado 
 
Competition Appeal Tribunal 
 
Comissão de Constituição e Justiça 
 
Circuit 
 
Conselho Nacional de Justiça 
 
Código de Processo Civil 
 
Comissão de Valores Mobiliários 
 
Departamento of Justice 
 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
 
Equal Pay Act  
 
Federal Arbitration Act 
 
Federal Communication Commission 



  

 
FCRA 
 
FDA 
 
FJC 
 
FLCRA 
 
FLSA 
 
FRCP 
 
FTC 
 
ICJ 
 
INPI 
 
IRDR 
 
KapMuG 
 
MDL 
 
NECA 
 
NLRB 
 
NYSE 
 
POF 
 
PSLRA 
 
RE 
 
REsp 
 
SCA 
 
SEC 
 
SFFA 
 
STF 
 
STJ 
 
TCPA 

 
Fair Credit Reporting Act  
 
Food and Drug Administration 
 
Federal Judicial Center 
 
Farm Labor Contractor Registration Act 
 
Fair Labor Standards Act 
 
Federal Rules of Civil Procedure 
 
Federal Trade Commission 
 
Institute for Civil Justice 
 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
 
Kapitalanleger-Musterverfahrensgesetz 
 
Multidistrict Litigation 
 
National Electrical Contractor Association 
 
National Labor Relations Board 
 
New York Stock Exchange 
 
Percentage of Fund 
 
Private Securities Litigation Reform Act 
 
Recurso Extraordinário 
 
Recurso Especial 
 
Stored Communications Act 
 
Securities and Exchange Commission 
 
Students for Fair Admissions 
 
Supremo Tribunal Federal 
 
Superior Tribunal de Justiça 
 
Telephone Consumer Protection Act 



  

 
TILA 
 
U.S.C. 
 
USDA 

 
Truth in Lending Act 
 
Code of Laws of the United States of America 
 
United State Department of Agriculture 



  

SUMÁRIO 

 

 

 

 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.4.1 

1.4.2 

1.4.3 

1.4.4 

1.4.5 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

3 

4 

5 

5.1 

5.1.1 

5.1.2 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

5.5.1 

5.5.2 

INTRODUÇÃO.............................................................................................. 

EVOLUÇÃO HISTÓRICA........................................................................... 

Direito romano: actiones popularis................................................................ 

Feudalismo e as ações de grupo...................................................................... 

Idade Moderna e The Bill of Peace................................................................. 

Estados Unidos e desenvolvimento das class actions.................................... 

Equity Rule 48.................................................................................................. 

Equity Rule 38.................................................................................................. 

Federal Rules of Civil Procedure: Rule 23.................................................... 

Reforma de 1966............................................................................................. 

Subsequentes reformas.................................................................................. 

PRINCIPAIS FINALIDADES...................................................................... 

Eficiência judicial e economia processual..................................................... 

Acesso à justiça em danos de bagatela........................................................... 

Isonomia processual........................................................................................ 

Paridade de armas.......................................................................................... 

Efeito dissuasório............................................................................................ 

PRINCIPAIS CRÍTICAS.............................................................................. 

LEGITIMIDADE DO MEMBRO DA CLASSE......................................... 

REQUISITOS DAS CLASS ACTIONS........................................................ 

Linhas Gerais.................................................................................................. 

A classe............................................................................................................. 

O representante................................................................................................. 

Numerosidade.................................................................................................. 

Existência de questões comuns de fato ou de direito.................................... 

Tipicidade......................................................................................................... 

Representatividade adequada........................................................................ 

Representatividade adequada do autor ideológico............................................. 

Representatividade adequada do escritório de advocacia.................................. 

19 

26 

26 

31 

37 

44 

48 

52 

56 

66 

72 

75 

75 

78 

82 

84 

88 

92 

103 

112 

112

112 

115 

124 

132 

144 

160 

160 

194 



  

6 

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.4.1 

6.4.2. 

7 

7.1 

7.2 

7.2.1 

7.2.2 

7.2.3 

7.2.4 

7.2.5 

7.2.6 

7.2.7 

7.2.8 

7.2.9 

7.2.10 

7.3 

7.4 

8 

8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

8.6 

8.7 

8.8 

9 

9.1 

TIPOLOGIA DAS CLASS ACTIONS.......................................................... 

Incompatible standards class actions............................................................. 

Limited fund class actions............................................................................... 

Injunctive or declaratory class actions......................................................... 

Class actions for damages............................................................................... 

Predominance requirement............................................................................... 

Superiority requirement.................................................................................... 

COMPETÊNCIA............................................................................................ 

Regras Gerais................................................................................................... 

Class Action Fairness Act................................................................................ 

Minimal diversity.............................................................................................. 

Amount in controversy....................................................................................... 

Composição quantitativa da classe de no mínimo 100....................................... 

Class action magnets......................................................................................... 

Federalismo e o CAFA...................................................................................... 

Rejeição da certificação.................................................................................... 

Facilitação do deslocamento para a Justiça Federal........................................... 

Legitimidade para o removal............................................................................. 

Ônus da prova.................................................................................................... 

Exceções à competência federal........................................................................ 

Mass Action Provision..................................................................................... 

Regras de personal jurisdiction e o precedente Bristol-Meyers................... 

CERTIFICAÇÃO DAS CLASS ACTIONS.................................................. 

Linhas Gerais................................................................................................... 

Delimitação da classe...................................................................................... 

Certificação enquanto reequilíbrio de forças................................................ 

Recorribilidade da decisão de certificação.................................................... 

Análise meritória na fase de certificação...................................................... 

Momento da certificação............................................................................... 

Certificação condicional................................................................................. 

Issue class action (certificação parcial) ........................................................ 

NOTIFICAÇÃO DO GRUPO (NOTICE) .................................................... 

Objetivos da notificação.................................................................................. 

218 

223 

233 

243 

264 

269 

295 

310 

310 

329 

329 

334 

345 

347 

350 

360 

361 

363 

367 

368 

376 

381 

396 

396 

397 

399 

404 

411 

423 

424 

428 

445 

445 



  

9.1.1 

9.1.2 

9.1.3 

9.1.4 

9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

10 

10.1 

10.1.1 

10.1.2 

10.1.3 

10.1.4 

10.2 

10.3 

10.4 

10.5 

10.6 

10.6.1 

10.6.2 

10.6.3 

10.6.4 

10.7 

10.7.1 

10.7.2 

10.7.3 

 

10.7.4 

10.8 

10.9 

10.9.1 

10.9.2 

Certification notice............................................................................................ 

Settlement notice................................................................................................ 

Attorney’s fee notice......................................................................................... 

Discretionary notice......................................................................................... 

Conteúdo informacional mínimo................................................................... 

Compulsoriedade da notificação.................................................................... 

Rigor procedimental e impossibilidade de flexibilização.............................. 

Meios tecnológicos: internet e inteligência artificial..................................... 

ACORDOS (SETTLEMENTS) ..................................................................... 

Critérios para aprovação judicial.................................................................. 

Análise comparativa com a continuidade do litígio........................................... 

Paridade de armas.............................................................................................. 

Método de distribuição dos recursos perante a classe........................................ 

Grau de dissenso dos membros da classe com o acordo..................................... 

Settlement notice.............................................................................................. 

Notificação das agências reguladoras............................................................ 

Valor dos honorários advocatícios................................................................. 

Nonpecuniary settlement e coupon settlement.............................................. 

Take-up rate..................................................................................................... 

Reversionary settlements................................................................................... 

Problemas com a notificação............................................................................. 

Valor do ticket médio de indenização................................................................ 

Práticas exitosas para o incremento do êxito do acordo..................................... 

Acordos abusivos............................................................................................. 

Leilão reverso.................................................................................................... 

Coupon settlement............................................................................................. 

Condições de elegibilidade excessivas e procedimentos habilitatórios 

burocráticos....................................................................................................... 

Tratamento anti-isonômico perante a classe: objetores abusivos....................... 

Legitimidade recursal da decisão homologatória.......................................... 

Dissenso e consenso no acordo coletivo.......................................................... 

Objeção............................................................................................................. 

Auto-exclusão................................................................................................... 

446 

449 

450 

452 

455 

466 

471 

484 

496 

504 

507 

513 

515 

516 

520 

524 

531 

534 

545 

547 

549 

551 

553 

558 

559 

560 

 

562 

563 

571 

574 

574 

578 



  

10.9.3 

10.10 

10.11 

10.12 

10.13 

11 

11.1 

11.2 

11.3 

11.4 

11.5 

11.5.1 

11.5.2 

12. 

12.1 

12.1.1 

12.1.2 

12.2 

12.2.1 

12.2.2 

12.3 

12.3.1 

12.3.2 

12.3.3 

12.3.3.1 

12.3.3.2 

12.3.3.3 

12.3.3.4 

13 

13.1 

13.2 

13.2.1 

13.2.2 

Mecanismos dissuasórios do exercício do opt-out............................................. 

Strike suits e acordos individuais.................................................................... 

Net loss settlements.......................................................................................... 

Doutrina cy pres............................................................................................... 

Settlement class action..................................................................................... 

MECANISMO OPT-IN E OPT-OUT: COTEJO......................................... 

Vantagens e desvantagens do opt-in e opt-out............................................... 

Releitura do direito de auto-exclusão: abuso de direito? ............................. 

Exclusion request form na era digital............................................................. 

Análise quantitativa do exercício do direito de auto-exclusão...................... 

Flexibilidade judicial na adoção do modelo vinculatório.............................. 

Israel.................................................................................................................. 

União Europeia.................................................................................................. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS............................................................... 

Litigância empreendedora e contingency fee................................................ 

Origem histórica................................................................................................ 

Litigância empreendedora na seara coletiva: private enforcement..................... 

Honorários sucumbenciais: American Rule vs. English Rule...................... 

Vantagens e desvantagens dos modelos............................................................. 

One-way fee shifting......................................................................................... 

Honorários advocatícios no âmbito da class action....................................... 

Notificação aos membros da proposta de honorários advocatícios.................... 

Análise comparativa entre a indenização da classe e a verba honorária............. 

Métricas para a quantificação da verba honorária.............................................. 

Linhas Gerais..................................................................................................... 

Funcionamento do método percentage-of-recovery.......................................... 

Funcionamento do método lodestar................................................................... 

Aplicação conjunta de ambos os métodos.......................................................... 

COISA JULGADA.......................................................................................... 

Direito de auto-exclusão e ausência de notificação........................................ 

Collateral attack.............................................................................................. 

Noções gerais.................................................................................................... 

Principais precedentes....................................................................................... 

587 

597 

603 

605 

627 

644 

650 

661 

668 

670 

678 

679 

682 

690 

690 

692 

695 

702 

704 

706 

709 

711 

713 

716 

716 

719 

725 

736 

739 

739 

746 

746 

748 



  

13.2.2.1 

13.2.2.2 

13.2.2.3 

13.2.3 

13.2.3.1 

13.2.3.2 

13.2.3.3 

13.2.3.4 

13.2.3.5 

13.3 

13.3.1 

13.3.2 

13.3.3 

13.3.3.1 

13.3.3.2 

13.3.3.3 

13.3.3.4 

 

13.3.3.5 

14. 

14.1 

14.1.1 

14.1.2 

14.1.3 

14.2 

14.3 

15. 

15.1 

15.2 

15.3 

15.3.1 

15.3.2. 

15.3.3 

Gonzalez v. Cassidy.......................................................................................... 

Hansberry v. Lee................................................................................................ 

Stephenson v. Down Chemical Co. ................................................................... 

Alcance do collateral attack e seus limites........................................................ 

Postura do réu.................................................................................................... 

Omissão da classe não inviabiliza o collateral attack........................................ 

Análise retrospectiva da adequação representacional (hindsight approach)...... 

Virada jurisprudencial com o precedente Epstein v. MCA, Inc......................... 

Divergência jurisprudencial e necessidade de pacificação quanto ao tema........ 

Claim preclusion e issue preclusion no âmbito da class action..................... 

Claim preclusion............................................................................................... 

Pedidos omissos na seara coletiva e vinculação da classe.................................. 

Issue preclusion................................................................................................. 

Requisito da mutuality....................................................................................... 

Utilização defensiva do collateral estoppel....................................................... 

Utilização ofensiva do collateral estoppel......................................................... 

Requisitos para o emprego ofensivo do collateral estoppel: Parklane Hosiery 

Co. v. Shore....................................................................................................... 

Offensive collateral estoppel pelo membro autoexcluído da classe................... 

ARBITRAGEM E CLASS ACTION............................................................. 

Arbitration provisions e class action waivers................................................ 

AT&T Mobility LCC v. Concepcion................................................................. 

Epic Systems Corp. v. Lewis............................................................................. 

Morgan v. Sundance Inc.................................................................................... 

Class arbitration.............................................................................................. 

Panorama atual................................................................................................ 

SECURITIES CLASS ACTIONS.................................................................. 

Linhas gerais.................................................................................................... 

Regulação setorial pelas ações coletivas......................................................... 

Private Securities Litigation Reform Act....................................................... 

Utilização abusiva e reação legislativa.............................................................. 

Juízo de admissibilidade mais rigoroso.............................................................. 

Tellabs, Inc. v. Makor Issues & Rights, Ltd....................................................... 

748 

752 

756 

761 

761 

764 

766 

767 

779 

783 

783 

785 

788 

789 

791 

792 

 

797 

800 

807 

807 

809 

814 

819 

825 

835 

838 

838 

839 

842 

842 

845 

851 



  

15.3.4 

15.3.5 

15.3.6. 

15.3.6.1 

15.3.6.2 

15.3.6.3 

15.6.3.4 

15.3.7 

15.3.8 

15.3.9 

15.3.10 

15.4 

15.5 

16 

16.1 

16.2 

16.2.1 

16.3 

16.4 

16.4.1 

16.4.2 

16.4.3 

16.5 

16.6 

16.7 

16.8 

16.9 

16.9.1 

16.9.2 

16.9.3 

16.9.4 

16.10 

16.10.1 

Secondary actors............................................................................................... 

Declarações prospectivas.................................................................................. 

Escolha do representante da classe.................................................................... 

Professional in-house plaintiff........................................................................... 

Nomeação do investidor institucional com maior interesse econômico............. 

Reequilíbrio na relação entre representante da classe e escritório...................... 

Declaração juramentada pelo representante da classe........................................ 

Concentração societária no ramo advocatício.................................................... 

Impacto positivo nos acordos coletivos............................................................. 

Litisconsórcio entre acionistas para o exercício do papel representativo........... 

Ingerência política e cooptação de interesses: pay to play.................................. 

Competência estadual e federal para julgamento......................................... 

Dados estatísticos recentes.............................................................................. 

MULTIDISTRICT LITIGATION................................................................ 

Coletivização da prova.................................................................................... 

Sistemática geral de funcionamento............................................................... 

Acesso à justiça nas tag-along cases.................................................................. 

Histórico legislativo: inovação judicial sem base legal.................................. 

Critérios para a consolidação......................................................................... 

Dispersão geográfica dos processos................................................................... 

Pluralidade de réus............................................................................................. 

Estágio processual das demandas a serem consolidadas.................................... 

Escolha do juízo multidistrital........................................................................ 

Declínio das class actions e ascensão do MDL............................................... 

Consolidação dos casos no MDL..................................................................... 

Limites da competência do juízo multidistrital............................................. 

Escolha do lead counsel................................................................................... 

Critérios para seleção do escritório.................................................................... 

Remuneração do lead counsel........................................................................... 

Composição participativa e plural..................................................................... 

Problema dos repeat players.............................................................................. 

Acordos no âmbito do MDL............................................................................ 

Sistemática do opt-in e dispensa de aprovação judicial...................................... 

853 

855 

856 

856 

859 

863 

867 

869 

870 

873 

874 

878 

884 

888 

888 

893 

894 

898 

902 

904 

906 

907 

908 

913 

917 

921 

925 

926 

929 

932 

935 

937 

939 



  

16.10.2 

16.10.2.1 

16.10.2.2 

16.10.2.3 

16.10.2.4 

16.10.2.5 

16.10.2.6 

16.11 

16.12 

16.12.1 

16.12.2 

 

16.12.3 

 

 

Possibilidade de colusões no âmbito do litígio multidistrital............................. 

Regra 1.8(g) do Model Rules of Professional Responsability............................ 

Lawyer-withdrawal provision........................................................................... 

Controle judicial do acordo coletivo no âmbito do MDL................................... 

Walk-away provision........................................................................................ 

Estipulação de prêmio indenizatório adicional.................................................. 

Conflito intraclasse e colidência de interesses................................................... 

Limitação da aplicabilidade no âmbito federal............................................. 

Bellwether trials – técnica de julgamento por amostragem.......................... 

Subsídio informacional como estímulo ao acordo............................................. 

Carga persuasiva do julgamento por amostragem e seleção dos casos 

paradigmáticos.................................................................................................. 

Compartilhamento de prova no insucesso do acordo......................................... 

CONCLUSÃO................................................................................................. 

REFERÊNCIAS.............................................................................................. 

941 

942 

944 

946 

949 

951 

952 

954 

958 

958 

962 

 

971 

973 

992 

 

 

 

 

 

 



 19 
 

INTRODUÇÃO 

 
A clássica relação jurídico-processual, a partir de uma perspectiva puramente 

individualizada, em que pese ainda extremamente relevante, não é suficiente atualmente 

para fazer frente às complexidades advindas da crescente globalização1. O intercâmbio 

em ascensão entre mercados acentuou significativamente o fenômeno da massificação 

dos litígios.  

Um ato ilícito, outrora interpretado de maneira atomizada, é inevitavelmente 

replicado em série, afetando consumidores pulverizados não apenas ao longo do território 

nacional, como também na seara internacional. A sociedade de produção em massa 

inevitavelmente produz danos massificados2, atingindo não apenas um único indivíduo, 

mas sim uma coletividade dispersa geograficamente e interconectada pelo 

compartilhamento do dano sofrido entre seus integrantes. 

O atual contexto histórico dá azo à proliferação de demandas isomórficas, em uma 

verdadeira massificação de litígios. Dantes enquadrado em uma concepção 

essencialmente individualista, o clássico modelo processual em que cada polo é ocupado 

 
1 “Em um quadro politico, econômico e social estruturalmente renovado, a figura exclusiva do direito 
subjetivo, em seu enfoque tradicional, não mais pode prevalecer. Surgem, agora, a nível de massa, e por 
via substancial – enquanto o direito burguês concebia, normalmente, posições jurídicas adquiridas por via 
formal e colocava o indivíduo, isoladamente considerado, no centro do sistema – interesses difusos: ou seja, 
aspirações espalhadas e informais à tutela de necessidades coletivas, sinteticamente referidas à qualidade 
de vida. Necessidades e interesses, esses, que sofrem constantes investidas e agressões, também de massa, 
e que põem à mostra a existência de outros conflitos metaindividuais, nem sempre reconduzíveis ao 
contraste autoridade-indivíduo. Nessa perspectiva, vê-se claramente que não é mais suficiente, como o foi 
outrora, fornecer ao Estado os necessários meios de defesa da ordem pública e ao indivíduo as salvaguardas 
indispensáveis ao exercício de suas liberdades. Novos conflitos, metaindividuais, esperam soluções na 
sociedade contemporânea; e exatamente por sua configuração coletiva e de massa são típicos das escolhas 
políticas e indicam a necessidade de se adotarem novas formas de participação” (GRINOVER, Ada 
Pellegrini A tutela jurisdicional dos interesses difusos. Revista de Processo, São Paulo, v. 4, n. 15, abr./set. 
1979, p. 25). 
2 “Não é necessário ser sociólogo de profissão para reconhecer que a sociedade (poderemos usar a 
ambiciosa palavra: civilização?) na qual vivemos é uma sociedade ou civilização de produção em massa, 
de troca e de consumo de massa, bem como de conflitos ou conflitualidades de massa (em matéria de 
trabalho, de relações entre classes sociais, entre raças, entre religiões, etc.). Daí deriva que também as 
situações de vida, que o Direito deve regular, são tornadas sempre mais complexas, enquanto, por sua vez, 
a tutela jurisdicional – a Justiça –  será invocada não mais somente contra violações de caráter individual, 
mas sempre mais frequente contra violações de caráter essencialmente coletivo, enquanto envolvem grupos, 
classes e coletividades. Trata-se, em outras palavras, de violações de massa. Na realidade, a complexidade 
da sociedade moderna, com intrincado desenvolvimento das relações econômicas, dá lugar a situações nas 
quais determinadas atividades podem trazer prejuízos aos interesses de um grande número de pessoas, 
fazendo surgir problemas desconhecidos às lides meramente individuais” (CAPPELLETTI, Mauro. 
Formações sociais e interesses coletivos diante da justiça civil. Revista de Processo, São Paulo, v. 2, n. 5, 
jan./mar. 1977, p. 129). 
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exclusivamente por apenas um único jurisdicionado não pode mais ser encarado como a 

panaceia a remediar e tutelar os casos cada vez mais complexos e multifacetados3. 

A tutela coletiva, dentro deste contexto, é apontada pela doutrina como um dos 

principais instrumentos processuais postos à disposição para a resolução agregativa dos 

litígios. As técnicas agregativas – enquanto gênero –  fornecem uma ferramenta que busca 

a maximização dos recursos humanos e materiais do Poder Judiciário, mediante a 

prolação de um provimento judicial que sirva coletivamente para a resolução da situação 

jurídica de indivíduos similarmente situados.  

A presente tese tem como objetivo propiciar uma análise detalhada acerca das 

duas principais técnicas agregativas dos litígios no âmbito do ordenamento jurídico dos 

Estados Unidos: class actions e multidistrict litigation. Ao longo dos capítulos, procede-

se a uma análise descritiva do atual estado de arte da tutela coletiva nos Estados Unidos 

e, ao término, quando das conclusões do trabalho, apresentam-se sugestões para o 

aprimoramento do microssistema da tutela coletiva no plano nacional, à luz das virtudes 

e vícios (virtues and vices) das técnicas agregativas implementadas nos Estados Unidos. 

Com origens históricas que remontam, em certa medida, ao período romano 

(actiones popularis) e ao direito anglo-saxão durante a época feudal, as class actions 

sempre representaram uma importante ferramenta processual nos Estados Unidos. 

Reguladas no âmbito federal pela Regra 23 das Federal Rules of Civil Procedure (FRCP), 

são um relevante modelo de coletivização pela via principal.  

Trata-se, em linhas gerais, de uma ação representativa, em que se confere ao 

membro da classe legitimidade para ajuizar uma ação que busca tutelar não apenas a sua 

própria esfera jurídica, como também daqueles integrantes do grupo similarmente 

situados. O autor ideológico da ação coletiva atua não apenas em nome próprio, mas sim 

em favor de toda a classe do qual figura também como membro. 

Em um dano consumerista, por exemplo, após a identificação de um débito 

indevido realizado a título de tarifa bancária por parte de uma instituição financeira, é 

 
3 “As relações interindividuais continuam sem dúvida a revestir grande importância na vida contemporânea, 
pelo menos em alguns setores da atividade humana. Ao lado delas, porém, vai crescendo incessantemente 
o número e o relevo de situações de diferente corte, em que se acham envolvidas coletividades mais ou 
menos amplas de pessoas. Essas situações também podem e costumam servir de nascedouro a conflitos de 
interesses, cuja frequência e gravidade aumentam dia a dia. Mas, para dar-lhes solução adequada, não raro 
parecem pouco eficazes as armas do arsenal jurídico herdado de outros tempos. Toma-se indispensável um 
trabalho de adaptação, que afeiçoe às realidades atuais o instrumental forjado nos antigos moldes; ou antes, 
em casos extremos, um esforço de imaginação criadora, que invente novas técnicas para a tutela efetiva de 
interesses cujas dimensões extravasam do quadro bem definido das relações interindividuais” (BARBOSA 
MOREIRA, José Carlos. A ação popular do direito brasileiro como instrumento de tutela jurisdicional dos 
chamados interesses difusos. Revista de Processo, São Paulo, v. 7, n. 28, out./dez. 1982, p. 7). 
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possível a agregação das pretensões de todos os correntistas afetados. O dano, a partir de 

uma concepção puramente individualizada, poderia ser irrisório, a ponto de sequer 

justificar o ajuizamento de uma ação autônoma por parte do consumidor prejudicado.  

Ao viabilizar a agregação das pretensões de todos os prejudicados em uma única 

via processual coletiva, as class actions propiciam o tratamento molecularizado dos 

litígios. Danos de bagatela que, outrora poderiam permanecer impunes, podem ser 

devidamente ressarcidos com o ajuizamento de uma consumer class action, por parte de 

um dos consumidores afetados em prol de toda a classe. 

Os danos atomizados, individualmente suportados por cada um dos integrantes do 

grupo, não raramente são de somenos importância pecuniária. Entretanto, ao serem 

agregados em uma ação representativa, alcançam facilmente cifras volumosas que 

conferem a devida atratividade econômica ao litígio coletivo, inclusive por parte daqueles 

responsáveis pela representação processual dos interesses da classe, na figura dos 

escritórios de advocacia. 

Nos capítulos iniciais da tese, é realizado um breve esboço acerca da evolução 

história do instituto, com ênfase no desenvolvimento das class actions em solo americano. 

Além disso, são esmiuçadas as principais vantagens das ações coletivas. Ao viabilizar a 

agregação das pretensões em uma única via processual, as class actions alcançam uma 

série de benefícios, outrora inimagináveis a partir de uma ótica puramente individual do 

litígio.  

Além de concretizar o acesso à justiça em danos de bagatela4, em especial levando 

em consideração os altos custos inerentes à judicialização nos Estados Unidos, o 

tratamento molecularizado do litígio assegura um tratamento isonômico aos membros da 

classe, à luz da segurança jurídica.  

Simultaneamente, a possibilidade de agregação das reivindicações em uma única 

via coletiva também exerce, além da função reparatória, uma finalidade dissuasória, de 

natureza eminentemente preventiva, ao invés de puramente sancionatória. Ao veicular 

demandas não apenas atinentes a um único indivíduo isoladamente considerado, mas sim 

em prol de toda a classe, eventual sucumbência na seara coletiva terá como consequência 

 
4 “Não se pode deixar de reconhecer que a class action permite a tutela jurisdicional em situações nas quais 
o custo do processo individual, consideravelmente mais elevado nos Estados Unidos, seria superior ao 
benefício econômico pretendido e se tornaria, por isso, proibitivo” (ARAÚJO FILHO, Luiz Paulo da Silva. 
Ações coletivas: a tutela jurisdicional dos direitos individuais homogêneos. Rio de Janeiro: Forense, 2000, 
p. 29). 
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a condenação do réu em patamares vultuosos, que podem inclusive acarretar a própria 

falência empresarial.  

Ao serem defrontadas com a possibilidade de ajuizamento de uma ação coletiva, 

as empresas usualmente repensam suas estratégias produtivas, dissuadidas da perpetração 

dos ilícitos, levando em consideração os riscos inevitavelmente envolvidos com a 

propositura de uma class action em seu desfavor. Em tal sentido, as ações coletivas 

exercem uma importante função regulatória5, ao estimular, ainda que mediatamente, a 

conformação dos comportamentos dos sujeitos processuais aos padrões de juridicidade 

previamente estabelecidos. 

Entretanto, assim como qualquer instituto jurídico, as class actions não estão 

imunes a críticas. Por se tratar de uma ação representativa, há uma imanente perda do 

grau de participação dos indivíduos na condução do litígio coletivo6. Os membros 

ausentes (absent members), ainda que sejam devidamente notificados acerca da 

tramitação da ação coletiva, permanecem alijados do centro decisório, que permanece sob 

controle do representante da classe e do escritório de advocacia responsável pela 

condução do processo coletivo.  

Ao invés de figurarem como protagonistas na resolução do conflito, com 

possibilidade de participação efetiva e concreta na definição dos rumos do litígio, aos 

membros da classe é relegado um papel de meros espectadores, em que pese a qualidade 

de titulares dos direitos litigiosos.  

Em virtude do inerente déficit democrático existente no seio do litígio coletivo, 

bem como levando em consideração a possibilidade de atingimento da esfera jurídica dos 

 
5 “Ao contrário da concepção estatista europeia, que privilegia a atividade pública regulamentadora do 
Estado, nos Estados Unidos o processo civil em geral e as ações coletivas em particular são considerados 
instrumentos centrais do processo regulatório da sociedade (regulatory process), tanto através das ações 
injuntivas como das ações indenizatórias. Essa é uma função educativa exercida pelas ações coletivas. 
Assim, ainda que em determinada class action não haja benefício financeiro efetivo para os membros do 
grupo, isso não significa que o prosseguimento da ação seja inútil. O que importa é punir aquele que 
praticou a conduta ilícita, sem deixá-lo locupletar-se com os lucros obtidos com a conduta praticada 
(enriquecimento ilícito), fazendo-o responder em juízo pelo prejuízo coletivo que causou e desmotivando 
a prática ilícita no futuro” (GIDI, Antonio. A class action como instrumento de tutela coletiva dos direitos: 
as ações coletivas em uma perspectiva comparada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 35-36). 
6 “Nesses termos, o que se pretende é a realização de uma pesquisa que defina qual é o centro gravitacional 
do processo coletivo. Ele é um mecanismo de produção de resultados para um grupo alheio aos 
acontecimentos processuais, ou é um método para fazer presentes essas pessoas? Dito de outro modo, 
pretende-se discutir quais as condições de possibilidade de existência de um processo coletivo que dissocia 
o autor do resultado de sua própria conduta, impondo esse resultado ao grupo, que não participa da produção 
da decisão. A partir dessa análise, será possível responder o que é o devido processo legal coletivo e o que 
ele exige na definição da relação entre os titulares do direito litigiosos e o legitimado coletivo” 
(VITORELLI, Edilson. O devido processo legal coletivo: dos direitos aos litígios coletivos. 2 ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2019, p. 17-18). 
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membros ausentes pelo resultado do processo coletivo, a Regra 23 estabelece, à luz do 

devido processo legal coletivo em sua vertente substancial, uma série de garantias 

processuais que devem ser asseguradas aos integrantes do grupo, dentre elas, a título 

exemplificativo, a possibilidade do exercício do direito de auto-exclusão (right to opt 

out), bem como a exigência da representatividade adequada em relação ao autor 

ideológico da ação coletiva, que deve representar adequada e vigorosamente os interesses 

da classe.  

A opção dos Estados Unidos, na seara coletiva, pelo modelo de coisa julgada pro 

et contra, em que os membros da classe são vinculados pelo resultado do litígio coletivo, 

independentemente se favorável ou não aos interesses da coletividade, deve ser precedida 

do estabelecimento de um framework que respeite a esfera jurídica dos integrantes do 

grupo7.  

Além do requisito da representatividade adequada e do exercício do direito de 

auto-exclusão, a Regra 23 prevê a notificação da classe acerca da certificação da ação 

coletiva, quando do juízo positivo de sua admissibilidade. Adicionalmente, é estabelecida 

a necessidade de prévia aprovação judicial do acordo coletivo eventualmente celebrado, 

após a realização de uma audiência pública (fairness hearing) em que é oportunizada aos 

membros da classe, após serem devidamente notificados, a possibilidade de oposição de 

objeções à chancela judicial da proposta de acordo coletivo. As balizas procedimentais 

fixadas pela Regra 23 – ventiladas apenas preambularmente neste capítulo introdutório – 

serão objeto de percuciente análise ao longo da tese de doutoramento. 

A partir do final da década de 1990, houve uma série de decisões por parte da 

Suprema Corte que limitaram o âmbito de alcance das class actions. Conjuntamente com 

reformas legislativas conduzidas pelo Congresso Nacional, após forte lobby realizado 

pelas grandes corporações americanas que figuravam rotineiramente como réus nos 

processos coletivos, as class actions tiveram sua esfera de aplicabilidade severamente 

mitigada.  

 
7 “In theory, the client in non-class litigation can protect her own interests by stating her objectives, 
monitoring her lawyer's conduct, and above all, making her own decisions about whether and on what terms 
to settle. In a class action, absent class members lack the same ability to protect their own interests. Thus, 
class actions provide a number of procedural safeguards, including judicial supervision of settlement and 
fees, as well as a requirement of adequate representation: a court certifies the class only if the court is 
satisfied that the class representatives and class counsel will adequately represent the class as a whole” 
(ERICHSON, Howard M. Beyond the class action: lawyer loyalty and client autonomy in non-class 
collective representation. University of Chicago Legal Forum, v. 2003, 2003, p. 523-524). 
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Simultaneamente ao declínio das ações coletivas, a virada do século foi marcada 

profundamente pela utilização cada vez mais frequente do instrumento jurídico do 

multidistrict litigation enquanto técnica de coletivização pela via incidental.    

Diversamente da sistemática das ações de classe, no bojo das quais a 

coletivização, desde o início da relação processual, ocorre pela via principal, o 

multidistrict litigation (MDL) é uma ferramenta processual de coletivização pela via 

incidental, mediante a qual é propiciada a consolidação de processos individuais em 

trâmite perante o sistema judicial federal americano que possuam uma questão fática 

comum a ser resolvida agregativamente junto ao juízo multidistrital, previamente 

selecionado para a coordenação dos esforços necessários para a resolução da litigância 

massificada (mass tort cases).   

Levando em consideração o controle cada vez mais rigoroso quanto à 

admissibilidade das ações coletivas, os escritórios de advocacia migraram, ainda que 

parcialmente, a estratégia para a obtenção da coletivização do litígio. Ao invés de ajuizar 

uma única ação coletiva, em que figuraria como autor ideológico o representante da 

classe, é adotado um modelo distinto.  

Os integrantes do grupo ajuízam autonomamente ações individuais junto às cortes 

distritais federais ao longo do território nacional. Em uma segunda etapa, é formulado 

incidentalmente um requerimento de consolidação dos processos individuais em trâmite 

perante um juízo federal previamente selecionado, responsável pela coordenação dos 

esforços para a resolução da questão comum. Trata-se do juízo multidistrital. 

Como a coletivização ocorre apenas incidentalmente, a autonomia dos membros 

da classe é preservada, uma vez que a consolidação pressupõe a prévia manifestação 

volitiva favorável à judicialização do conflito. A técnica do MDL supera questionamentos 

quanto ao déficit democrático existente no seio das ações de classe.  

Como será visto em maiores detalhes em capítulo autônomo, o litígio multidistrital 

ganha ainda mais relevo, quando se constata empiricamente que sua utilização não se 

circunscreve única e exclusivamente à mera coletivização da prova. Superada a fase 

instrutória comum aos processos consolidados, em regra, é judicialmente estimulado o 

diálogo entre as partes para a obtenção de um acordo global a fim de resolver 

agregativamente o litígio.  

De posse de métricas mais precisas quanto às probabilidades de vitória ou derrota, 

à luz do conjunto probatório coletivamente produzido, e ancorado na realização de júris 
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pontuais para aferir a temperatura da provas coligidas, há uma convergência das partes 

para a celebração de acordos coletivos, ainda na seara do litígio multidistrital.  

Uma análise quantitativa acerca dos settlements celebrados no bojo dos MDL 

demonstra a relevância do instituto. No âmbito do litígio multidistrital nº 2885, instaurado 

perante a corte federal do distrito norte da Flórida para a apuração da responsabilidade 

civil da empresa 3M pela comercialização ao Exército de aparelhos de proteção auricular 

supostamente defeituosos, foi celebrado um acordo coletivo que alcançou a cifra de 6 

bilhões de dólares. 

As duas técnicas agregativas de litígio – tanto pela via principal quanto pela via 

incidental – são complementares, inseridas dentro do microssistema de tutela coletiva, 

merecendo ambas uma análise mais detalhada a fim de propiciar uma compreensão mais 

sistêmica acerca de seu funcionamento. 

Após o desenvolvimento, de maneira detalhada e aprofundada, da sistemática 

atualmente em vigor no âmbito dos Estados Unidos a título de técnicas agregativas do 

litígio, a tese, de maneira conclusiva, oferece sugestões de caráter propositivo para o 

aprimoramento do atual estado da arte da tutela coletiva na seara nacional, levando em 

consideração as virtudes e vícios constatados ao longo dos capítulos do presente trabalho. 
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